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INDICAÇÃO GAB. VER. PROF. EDINHO

ASSUNTO: Instalação de redutor de velocidade na Rua Décio Ribeiro Borges, Jardim Luiz Cia

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ,
Indico, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Henrique Stein Sciáscio, que solicite ao departamento competente da Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana e Rural (SMMUR) a adoção das providências necessárias, após análise técnica do departamento competente, para a instalação de redutor de velocidade na Rua Décio Ribeiro Borges, no bairro Jardim Luiz Cia.
A via apresenta declive acentuado em descida, característica topográfica que naturalmente favorece o aumento da velocidade dos veículos. Tem-se verificado a circulação constante de motocicletas e automóveis em velocidade excessiva, aproveitando-se da inclinação descendente da pista, o que compromete significativamente a segurança viária.
[image: ]O redutor de velocidade constitui medida preventiva indispensável para controlar o excesso de velocidade, reduzir o risco de acidentes e garantir maior proteção aos pedestres e demais usuários da via.
Contando com o habitual compromisso desta Administração com as demandas da população, reitero votos de elevada estima e consideração.
Sala das Sessões, 5 de agosto de 2025.

VEREADOR PROFESSOR EDINHO
REPUBLICANOS
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